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TERMO DE REFERÊNCIA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

1. DO OBJETO: 

1.1. Locação de 01 (um), imóvel para abrigar as instalações do CRAS TAMARINDO, 
através da Secretaria de Assistência Social, Município de Barra do Corda - MA., para um 
período de 12 meses. 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. Como a Secretaria Municipal de Assistência Social, não possui espaços suficientes e 

disponíveis para suas acomodações, se faz necessário que haja imóveis desocupados à 

disposição de locação, pois a mesma está necessitando para abrigar as instalações para 

o funcionamento do CRAS TAMARINDO, através da Secretaria de Assistência Social e 

Fundo Municipal de Assistência Social de Barra do Corda - MA, é imprescindível a locação 

do imóvel deste Termo. 

2.2. O imóvel objeto do presente processo tem que ser localizado na zona urbana de Barra 

do Corda - MA, com fácil acessibilidade, e com características apropriadas para o serviço 

em tela. 

3. DO QUANTITATIVO E CUSTO ESTIMADO: 

Item E s p e c 1f i c a ç ã 
Unud. 
Mês 

Valor 
Mensal  

R$ 

Unid. 
Mês 

Valor 
Total R$ 

01 

Locação de Imóvel na zona urbana, 
destinado a abrigaras instalações do 
CRAS TAMARINDO. SEGUE EM 
ANEXO A DOCUMENTAÇÃO.  

01 1.314,81 12 15.777,72 

3.1. O valor mensal do aluguel de R$ 1.314,81 (mil trezentos e quatorze reais e oitenta e 

um centavos), com o total global estimado para esta locação será de R$ 15.777,72 (quinze 

mil setecentos e setenta e sete reais e setenta e dois centavos), com o valor conforme 

laudo de avaliação do imóvel. (documento nos autos). 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

O IMÓVEL situado Rua Campo, N° 55, bairro Tamarindo, Barra do Corda - MA destinado 

à funcionalidade do ORAS TAMARINDO. Segue anexo a documentação, para um 

período de 12 (doze) meses. 

4.1. DA ESPECIFICAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO: 

Todas as condições e cláusulas da locação encontram-se descritas na Minuta do Contrato 

de Locação anexada aos autos. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (LOCATÁRIO): 

5.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, são obrigações 
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do Corda - MA. 
5.1.1. Efetuar o pagamento do aluguel do imóvel, no prazo estipulado neste termo de 
contrato; 
5.1.2. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento 
e a fiscalização do contrato. 
5.1.3. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante 
prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por 
terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei no 8.245, de 1991; 
5.1.4. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no presente contrato; 

. 	5.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADO, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,- 
5.1.6. 

roposta;
5.1.6. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
5.1.7. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação 
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos 
existentes; 
5.1.8. Entregar imediatamente ao LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e 
encargos, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa 
ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA; 
5.1.9. Utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública; 
5.1.10. Pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto e 
ao serviço de telefonia e outros meios de comunicação,- omunicação; 

Rua Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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5.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (LOCADOR): 

5.2.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo 

de Dispensa de Licitação, realizado pela PMBDC/MA. 

5.2.2. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, no 

prazo determinado neste contrato, em estrita observância das especificações de sua 

proposta, 

5.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do imóvel, de acordo com os 

• artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990),-

5.2.4. 

990);

5.2.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, os bens com avarias ou defeitos; 

5.2.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

contratado; 

5.2.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

5.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou 

em legislação especifica; 

5.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.2.9. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel. 

5.2.10 Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 

rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 

5.2.11 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

5.2.12. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da 

realização da vistoria; 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA  (2 
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5.2.13 Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU); 

5.2.14 Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive 

com a apresentação da documentação correspondente. 

6. DOS DEMAIS REQUISITOS: 

6.1. Antes da assinatura do contrato, será realizada uma vistoria no imóvel, cujo laudo será 

parte integrante do contrato, a fim de se resguardar os direitos e obrigações das partes 

contratantes. 

6.2. Os locadores autorizam os locatários a proceder às adaptações e reformas no imóvel 

que julgar oportunas. 

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO: 

7.1. De acordo com a legislação, foi realizado previamente uma Avaliação do Imóveis para 

que chegasse ao valor normal e estabelecer os valores das locações, pela Administração, 

ficado fixado em R$ 1.314,81 (mil trezentos e quatorze reais e oitenta e um centavo) 

mensais, conforme documento anexado aos autos. 

8. DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA: 

8.1. A entrega do imóvel será imediatamente da assinatura do contrato, depois de realizada 

a vistoria pelo gestor do contrato em conjunta com a locadora, mediante a entrega das 

chaves aos locatários, iniciando-se a partir daí o período locatício. 

8.2. A Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda - MA reveste-se do direito de 

só aceitar o imóvel se estiver de acordo com as especificações e/ou exigências descritas 

no processo administrativo, depois de ter sido considerado em perfeito estado e ordem 

pelo setor de fiscalização da PMBDC/MA, além do que o objeto contratado deve apresentar 

claras condições de aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso 

apresente incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que 

comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, 

cabendo ao contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, 

atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição. 

Rua lsaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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9. DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE: 

9.1 A CONTRATADA (LOCATÁRIA) efetuará o pagamento deste contrato mensalmente, 

até 05 (cinco) dias úteis contados da data da apresentação dos documentos de cobrança, 

nos termos do art. 50,  3°, da Lei Federal n° 8.666/93,  ficando para tanto ajustado o valor 

mensal irreajustável de R$ 1.314,81 (Mil trezentos e quatorze reais e oitenta e um centavo), 

totalizando-se no valor global de R$ 15.777,72 ( quinze mil setecentos e setenta e sete 

reais e setenta e dois centavos), com base em preços praticados no mercado e Laudo de 

Avalição, podendo ainda o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta ) dias 

consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, depois de 

ser devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da PMBDC/MA, 

documentos esses que serão processados e pagos segundo a legislação vigente, nas 

condições dispostas no processo administrativo e neste termo, não permitido qualquer 

acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por força de revisão devidamente 

justificada e comprovada. 

9.2. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

9.3. Havendo erro na documentação de pagamento ou que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura/recibo será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

9.4. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional 

para a Contratante. 

9.5. Os pagamentos relativos ao futuro contrato só serão pagos em nome da Locadora, 

qualificada no preâmbulo do futuro Instrumento como contratada, não sendo admitida a 

emissão de faturas/recibos em nome de terceiros. 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de reajustamento de preços ou 

atualização monetária. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

LOCADORA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. O pagamento será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do documento 

de cobrança apresentado pela LOCADORA. 

9.9. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos 

pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a LOCADORA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a LOCATÁRIA. 

9.10. Na hipótese de ser o locador pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da 

locação aos herdeiros; 

9.11. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência 

igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (Índice Gera! de Preços - 
Mercado - IGP-M ou Índice Gera! de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-Dl), ou 

outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, desde que 

seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 

para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 

9.12. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por 

apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de 

vigência ou alteração contratual. 

9.13. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço 

médio de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de 

preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 

9.14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-

se-ão pelas disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, 

subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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10. DAS PENALIDADES: 

10.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previsto no art. 77 da Lei das Licitações 

e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 a 80 da mesma lei, poderão ser 

aplicados automaticamente, desde que motivos justos assegurem a sua aplicação. 

10.2. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93; 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

11.1. O contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, pelo prazo de 1 2(doze) meses, 

podendo ser prorrogado por interesse das partes, por meio de Termo Aditivo. 

11.2. A gestão do contrato ficará a para ser designada pela autoridade superior. 

Barra do Corda - MA, 10 de fevereiro de 2023. 

na 
SeM 

JI 292a 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 
Secretária Interina de Assistência Social 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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DOM - Barra do Corda, 

Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

período de Licença Maternidade da Secretária MAIRES SOUZA 
DOS ANJOS no Município de Barra do Corda/MA. 

EXPEDIENTE 

Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito 
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO 

Responsável Técnico 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Email: dom@barradocordama.gov.br  

PORTARIA N° 38612022 - GAS, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE A MAIRES SOUZA DOS 
ANJOS, SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE BARRA DO CORDA-MA" 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra 
do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - CONCEDER licença maternidade a MAIRES SOUZA 
DOS ANJOS, inscrita no CPF sob n0012.404.283-08, lotada na 
secretaria de Assistência Social do Município de Barra do Corda - 
MA. 

Artigo 2°- Fica estabelecida a concessão pelo período de 180 dias 
consecutivos de licença maternidade para a funcionária 
supracitada, lotada na secretaria elencada, do período de 
20/12/2022 a 19/06/2023. 

Artigo 31- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do 
Maranhão, 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

o Barra do Corda - MA, 20 de dezembro de 2022. 

Artigo 20- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do 
Maranhão. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 20 de dezembro de 2022. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 

Autor: Gysla;ne Almeida 
Código de identificação: da2cae4a83228b 19ac781 7c0f85cf97e9c659da6 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABIUTAÇÃO 
DA TOMADA DE PREÇO N° 24/2022 

Barra do Corda - MA, 20 de dezembro de 2022. 
A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do 
Corda - MA, após análise da documentação de habilitação, declara 
o seguinte resultado-  A empresa PATRIARCA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇO LTDA, foi declarada inabilitada, por apresentar 
instrumento contratual na sua página N°. 02, inelegível e 
incompleta, foi inabilitada, por apresentar a certidão de 
regularidade do CREA, pessoa jurídica, vencida e por apresentar a 
declaração do SICAF, com certidões vencidas e não atualizadas. A 
empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, foi 
declarada habilitada por atender a todas exigências do edital. A 
Comissão Permanente de Licitação atendendo ao Art. 109, alínea 
"a", abre - se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, 
para a Manifestação de Recurso, seguido das Contrarrazões, se 
assim houver. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL 

Autor Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 7a6349051 22efad319e870c7a78698681ce95e27 

/ 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 22ab39 10aa8756409ee3fe3ab 1 144bc4399388od 

PORTARIA N° 387/2022 - GAB, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"NOMEAIA SERVIDORA PARA OCUPAR O CARGO DE 
SECRETÁRIA INTERINA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA" 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra 
do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 0 - NOMEIA, ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, 
inscrita no CPF n° 412.673.893-20, para exercer o cargo de 
SECRETÁRIA INTERINA DA ASSISTENCIA SOCIAL, durante o 

EXTRATO DE CONTRATO N° 539 12022 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N'2.83212022 - BARRA DO CORDA/MA, 

OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s), para prestação 
de serviços de fabricação e instalação de corrimão para atender as 
necessidades da secretaria de infraestrutura através da secretaria 
de planejamento, orçamento e gestão. Dispensa de Licitação N°. 
51/2022/MA. Contratado: O.M. DA COSTA, inscrito no CNPJ. 
07.402.441/0001-69. Contratante: Secretaria de Municipal de 
Planejamento Orçamento e gestão de Barra do Corda/MA. CNPJ: 
06.769.798/0001-17. Valor: de R$ 15.035.28 (quinze mil, trinta e 
cinco reais e vinte oito centavos). A dotação orçamentária será: 
15.451.1002.2048,0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2048. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 
será de doze (12) meses, prorrogável por períodos sucessivos, de 
acordo com a lei 8.666/93. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de 
dezembro de 2022. ASS: Maria Edilma Ferreira Miranda. Secretária 
Municipal de Planejamento Orçamento e gestão de Barra do Corda 
- MA. 

Autor: Gy1e,ne Almeida 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
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CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 
TAMARINDO 

RELATÓRIO 

O Centro de Referência de Assistência Social é a base fisica dessa política 

territorializada e, portanto está obrigado a se adequar aos requisitos territoriais. O presente 

relatório é referente ao novo espaço físico para instalação do CRAS do Bairro Tamarindo. 

O novo endereço fica localizado na Rua projetada 1, no bairro Tamarindo. A 

residência é composta por cinco (5) cômodos e uma área no fundo propicias para as 

atividades ofertadas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo ofertado 

neste equipamento. Os espaços das salas são suficientes, para abordagens individuais ou 

coletivas, conforme características dos serviços prestados. O local tem ventilação e 

iluminação adequadas ao período do dia e noite. 

Por fim, declaro que o local físico está apto para instalação do equipamento, pois 

o mesmo tem ambiência de qualidade possibilitando sigilo e confidência das informações, 

e conta com acessibilidade para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida. 

Por fim, sem mais para o momento, coloco-me a disposição para demais 

esclarecimentos. 

Barra do Corda— MÁ, 17 Janeiro de 2023. 

Railma Costa Cavalcante 

4 Coordenadora do CRAS-Tamarinç 



Edificação térrea, situada na RUA DA VAQUEJADA, Bairro TAMARINDO, com 
LATITUDE: 9390426.00 m S e LONGITUDE: 470930.00 m E. Trata-se de uma 
edificação residencial, constituída garagem frontal; parte interna constituída por (2) 
quartos, (1) uma copa/cozinha, (1) banheiros; no fundo é constituída por (1) uma área de 
serviço coberta com lavanderia: e (1) área livre descoberta. Fechamento com 
divisórias de alvenaria rebocada e pintada com tinta PVA, piso tipo cerâmico, 
banheiros/copa/cozinha com revestimento cerâmico e louças sanitárias, cobertura em 
madeira serrada e telhas cerâmicas, porta/portão principal de entrada de aço, portas 
internas em esquadrias de metal, janelas internas em esquadrias de metal e vitrô; 
instalações elétricas e hidráulicas. Arca do terreno de aproximadamente 211,64 m2 e 
área construída de 100 m2. Imóvel localizado em via com revestimento asfaltico, com 
boa infraestrutura e estado de conservação boa. 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL — FOLHA RESUMO 

SOLICITANTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL. 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 

RESPONSÁVEL: MAÍRES DOS ANJOS 

PROPRIETÁRIO: GEDVALDO PEREIRA LOBO 

OBJETO: AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA DE UM IMOVEL LOCALIZADO NO 

BAIRRO TAMARINDO, ZONA URBANA DE BARRA DO CORDA - MA 

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

CIDADADE: BARRA DO CORDA UF: MA BAIRRO TAMARINDO 

LOGRADOURO: RUA DA VAQUEJADA N°. 55 

COORDENADAS (GPS) LATITUDE: 9390426.00 m S LONGITUDE: 470930.00 m E 

CARACTERIZAÇÃO RESUMIDA DO IMÓVEL AVALIADO 
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MÉTODO UTILIZADO: MÉTODO EVOLUTIVO —NBR 14653-2 - 
AVALIAÇÃO DE BENS - PARTE 2 - IMÓVEIS URBANOS, item 8.2.4. 

IR 

RESULTADOS DA AVALIAÇÃO: 

VALOR MERCADOLÓGICO CALCULADO: R$ 310.683,20 

VALOR LOCATIVO MENSAL: R$ 1.314,81 

Importa o valor mercadológico de mil e trezentos e quatorze reais e oitenta e um centavos 

— Intervalo de confiança de 80% em torno da estimativa de tendência central 

Barra do Corda - MA, 08 de fevereiro de 2023. 
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